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CÂMARA MUNICIPAL  

ATA DA 3ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DE 2025 

 

Aos nove dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e cinco, às 

18h33min, reuniram-se os Senhores Vereadores da Câmara Municipal 

de São Sebastião da Amoreira, no qual foram convocados por meio de 

Edital de Convocação, publicado no Diário Oficial dos Municípios, 

para a realização da 3ª Sessão Extraordinária do ano de 2025. 

Verificada a existência de quórum regimental, nos termos do 

Regimento Interno, o Senhor Presidente declarou aberta a sessão, que 

fora transmitida ao vivo por meio da página oficial da Câmara 

Municipal, no Facebook. A Mesa Executiva estava assim composta: 

Vereador José Aparecido Braga, como Presidente; Vereador 

Wanderley Nobrega Monteiro Filho, como Vice-Presidente; João 

Batista Alves da Costa, Primeiro Secretário e Osmar Ramalho, 

Segundo Secretário. Em seguida, foi registrada a presença dos 

seguintes Vereadores: DEVAIR CRISPIM FERREIRA, JOÃO 

BATISTA ALVES DA COSTA, JOSÉ APARECIDO BRAGA, 

MARIA APARECIDA RAMALHO FERNANDES, NELSON 

FERREIRA DA SILVA, NEY ZACARIAS, OSMAR RAMALHO, 

RAFAEL ROCHA TEIXEIRA RICARDI E WANDERLEY 

NOBREGA MONTEIRO FILHO. Após a abertura oficial, foi 

informado que a presente Sessão Extraordinária teve como pauta a 

deliberação acerca da Prestação de Contas do Poder Executivo 

Municipal referente ao exercício financeiro de 2023, cuja responsável 

é a Senhora Prefeita Exilaine Gaspar. O processo nº 21413/24, foi 

encaminhado a esta Casa Legislativa, pelo Tribunal de Contas do 

Estado do Paraná, por meio do Ofício nº 313/25-OPD-GP, 

acompanhado do Acórdão de Parecer Prévio nº 84/25-S2C, da 

Colenda Segunda Câmara do Egrégio Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, decisão da lavra do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-

Relator Fernando Augusto Mello Guimarães, o qual recomendou pela 

regularidade das contas do Município de São Sebastião da Amoreira-

Pr., relativas ao exercício financeiro de 2023, de responsabilidade da 

Sra. Exilaine Gaspar. Na sequência, o Senhor Presidente solicitou à 

Diretora da Câmara que realizasse a leitura do Parecer emitido pela 

Comissão de Finanças e Orçamento, referente à matéria em análise. 

Após a leitura, foi concedida oportunidade à Senhora Prefeita Exilaine 

Gaspar, ou a seu representante legal, para manifestação ou 

apresentação de defesa. No entanto, a mesma não se fez presente. 

Dando prosseguimento aos trabalhos, o Senhor Presidente franqueou a 

palavra aos nobres vereadores. Em seguida, foi realizada a leitura do 

Projeto de Decreto Legislativo nº 001/2025, que aprova o Acórdão de 

Parecer Prévio nº 84/25-S2C, emitido pela Segunda Câmara do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que atesta a regularidade das 

contas do Município de São Sebastião da Amoreira, relativas ao 

exercício financeiro de 2023, sob responsabilidade da Senhora 

Exilaine Gaspar. O Senhor Presidente informou que a votação seria 

nominal, solicitando aos Edis que proferissem seus votos, em ordem 

alfabética: Vereador Devair Crispim Ferreira: votou pela aprovação 

do Projeto de Decreto; Vereador João Batista Alves da Costa: votou 

pela aprovação do Projeto de Decreto; Vereador José Aparecido 

Braga: votou pela aprovação do Projeto de Decreto; Vereadora Maria 

Aparecida Ramalho Fernandes: votou pela aprovação do Projeto de 

Decreto; Vereador Nelson Ferreira da Silva: votou pela aprovação do 

Projeto de Decreto; Vereador Ney Zacarias: votou pela aprovação do 

Projeto de Decreto; Vereador Osmar Ramalho: votou pela aprovação 

do Projeto de Decreto; Vereador Rafael Rocha Teixeira Ricardi: votou 

pela aprovação do Projeto de Decreto; Vereador Wanderley Nobrega 

Monteiro Filho: votou pela aprovação do Projeto de Decreto; 

Finalizada a votação, o Senhor Presidente suspendeu a sessão por 

alguns minutos para a apuração dos votos e lavratura da ata da 

presente Sessão, que, após lida e aprovada, será assinada pelos 

vereadores presentes. Após a reabertura dos trabalhos, comunicou que 

o Projeto de Decreto Legislativo nº 001, de 23 de maio de 2025, foi 

aprovado por unanimidade, com nove votos favoráveis, ficando 

aprovadas as contas do Poder Executivo Municipal de São 

Sebastião da Amoreira, relativas ao exercício financeiro de 2023, 

sob responsabilidade da Senhora Exilaine Gaspar. Solicitou, ainda, 

que o respectivo Decreto fosse publicado em órgão oficial, 

assegurando sua devida publicidade. 
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DIVISÃO DE PESSOAL 

DECRETO Nº 243/2025 

 

Súmula: Convoca candidato aprovado em Concurso 

Público e dá outras providências. 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA 

AMOREIRA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

tendo em vista o Concurso Público realizado de conformidade com o 

Edital de Abertura Publicação nº 001/2024, Edital de Classificação 

Final Publicação nº18/2024 e Edital de Homologação Classificação 

Final Publicação nº19/2024 e Ofício nº 359/2025; 

  

DECRETA: 
  

Art. 1º- Conforme disposto no Edital de Concurso Público nº 

001/2024 – fica convocado (a) o/a candidato (a) aprovado (a), abaixo 

relacionado (a), para comparecer na Divisão de Pessoal da Prefeitura 


